
 
 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 10/2025 

 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

 

 VIABILIZAÇÃO DO USO DE MÁQUINAS PARA O NIVELAMENTO 

DO SOLO COM FREQUÊNCIA NAS ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO 

 

A Vereadora abaixo subscrita, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara 

Municipal, vem, com o devido respeito, após ouvir o Plenário, INDICAR ao 

Exmº. Sr. Prefeito Municipal, José Pinto Saraiva Júnior, que determine à 

Secretaria de Estradas, Rodagens e Recursos Hídricos a viabilização do uso de 

máquinas para o nivelamento do solo com freqüência, nas áreas rurais do 

município. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que nas áreas rurais de nosso município não há 

pavimentação asfáltica, ocasionando muitos transtornos aos condutores de veículos e 

pedestres, principalmente em dias chuvosos; 

Considerando que devido o solo não estar sempre nivelado, os veículos 

dos moradores constantemente apresentam falhas mecânicas; 

Considerando a necessidade de acesso à sede do município, por parte da 

população rural; 

I N D I C O     ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine à 

Secretaria de Estradas, Rodagens e Recursos Hídricos para que viabilize o uso de 

máquinas para o nivelamento do solo com frequência nas áreas rurais do 

Município. 

Câmara Municipal de Exu – PE, 17 de março de 2025. 

Maria de Fatima Pinto Saraiva 

Vereadora/Presidente 


